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PROJETO DE LEI Nº.      /2026

[bookmark: _GoBack]DECLARA A BANDA NOVO SOM COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE NITERÓI.




Art. 1º Declara a Banda Novo Som como patrimônio Patrimônio Cultural Imaterial de Niterói


Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.













JUSTIFICATIVA:
O Novo Som constitui uma das mais importantes expressões da música gospel brasileira e representa um relevante patrimônio cultural construído ao longo de mais de quatro décadas de trajetória artística. Surgida no estado do Rio de Janeiro na década de 1980, a banda consolidou-se como referência nacional no segmento, contribuindo de forma significativa para a difusão de valores culturais, sociais e espirituais por meio da música.
Com mais de 200 canções gravadas, mais de 20 álbuns lançados, quatro DVDs e diversos singles, o grupo construiu uma obra artística de grande alcance popular e reconhecida qualidade. Sua produção musical atravessa gerações, mantendo-se presente na memória afetiva de milhares de pessoas e influenciando artistas, músicos e comunidades religiosas em todo o país.
A relevância cultural do Novo Som é evidenciada não apenas por sua longevidade, mas também por sua expressiva contribuição para a identidade da música gospel nacional. Ao longo da carreira, a banda vendeu mais de um milhão de cópias, conquistou discos de ouro e recebeu diversos prêmios especializados, tornando-se um dos nomes mais respeitados do gênero no Brasil.
O grupo já realizou apresentações em todos os estados brasileiros, participando de alguns dos maiores eventos da música gospel do país, reunindo públicos de dezenas e até centenas de milhares de pessoas. Essa trajetória demonstra sua capacidade de promover integração social, difusão cultural e fortalecimento de manifestações artísticas ligadas à fé no Senhor Jesus.
Dessa forma, o reconhecimento do Novo Som como Patrimônio Cultural Imaterial de Niterói representa a valorização de uma trajetória artística de relevância histórica, cultural e social.
Por todo exposto, justifica-se o presente Projeto de Decreto Legislativo.
Sala de Sessões, 08 de junho de 2026.
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